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PROCESSUAL  CIVIL   –  Remessa
necessária  e  apelações  civeis  –  Ação  de
Indenização por Danos Morais e Materiais -
Admissibilidade  e  controvérsia  analisadas
nos  moldes  da  Lei  nº  5.869/73  –
Irretroatividade  da  Lei  Processual  –  Atos
processuais  praticados  sob  a  égide  da
legislação anterior não podem sofrer efeitos
em virtude do advento da nova lei – Teoria do
isolamento dos atos processuais. 

—   Art.  14  da  Lei  nº  13.105/2015  (novo
CPC): “a norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos
em curso,  respeitados os atos  processuais
praticados  e  as  situações  jurídicas
consolidadas  sob  a  vigência  da  norma
revogada”.

— A  lei  processual  civil  tem  aplicação
imediata, ou seja, produz efeitos imediatos,
contudo, nos termos da teoria do isolamento,
a lei nova somente deve atingir os atos ainda
não  iniciados.  Assim,  os  atos  processuais
praticados sob a égide da legislação anterior
não  podem  sofrer  efeitos  em  virtude  do
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advento  de  nova  lei,  sob  pena  de  gerar
insegurança jurídica.
—

PROCESSUAL CIVIL  – 2ª Apelação Cível –
Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  e
Materiais – Ilegitimidade ativa da parte autora
–  Sentença  –  Extinção  do  processo  sem
resolução  de  mérito  –  Inconformismo  –
Alegação  de  união  estável  comprovada  –
Existência  de  filha  em  comum  –  Prova
insuficiente – Manutenção da r.  sentença –
Desprovimento. 

– O  ordenamento  jurídico  pátrio
reconhece  a  união  estável  como  entidade
familiar,  configurada na convivência pública,
contínua e duradoura, estabelecida com   o
objetivo de constituição de família (art 1.723,
do Código Civil).

-  Apenas  a  comprovação  da  existência  de
uma filha em comum, não caracteriza  uma
relação afetiva contínua e duradoura da parte
autora com o falecido.

CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO  –
Remessa  necessária  e  apelações  civeis  –
Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  e
Materiais  –  Óbito de detento no interior de
instituição prisional  –  Responsabilidade civil
objetiva do Estado  – Comprovação do dano
moral e do nexo de causalidade – Dever de
indenizar  configurado  –  “Quantum”
indenizatório –  Manutenção da indenização
relativa ao dano moral –  Correção monetária
a partir  do arbitramento (Súmula nº 362 do
STJ)  e  juros  de  mora  a  partir  do  evento
danoso  (morte)  (Súmula  nº  54  do  STJ)  –
Dano  material  –  Juros  moratórios  fixados
com base no índice oficial  de remuneração
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança – Correção monetária pelo IPCA-E
- Pensão – Fixação – Redução -  Honorários
advocatícios  – Aplicação do art. 20, § 4º do
CPC – Desprovimento da apelação da autora
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-  Provimento parcial  ao apelo e à remessa
oficial.

—   Art.  14  da  Lei  nº  13.105/2015  (novo
CPC): “a norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos
em curso,  respeitados os atos  processuais
praticados  e  as  situações  jurídicas
consolidadas  sob  a  vigência  da  norma
revogada”.

—  A  lei  processual  civil  tem  aplicação
imediata, ou seja, produz efeitos imediatos,
contudo, nos termos da teoria do isolamento,
a lei nova somente deve atingir os atos ainda
não  iniciados.  Assim,  os  atos  processuais
praticados sob a égide da legislação anterior
não  podem  sofrer  efeitos  em  virtude  do
advento  de  nova  lei,  sob  pena  de  gerar
insegurança jurídica.

–  A responsabilidade civil  da Administração
Pública, segundo norma do art. 37, § 6º, da
Constituição  Federal,  é,  em regra,  objetiva,
bastando que se prove sua conduta omissiva
ou comissiva e o nexo de causalidade entre
a  mesma  e  o  dano  sofrido  pelo  indivíduo,
para  que  nasça  seu  dever  de  indenizar,
tendo  sido  adotada  a  teoria  do  risco
administrativo, no sentido de que a vítima fica
dispensada  de  provar  a  culpa  da
Administração.

–  Reforça  a  adoção  da  teoria  objetiva  da
responsabilidade civil  do Estado, o disposto
no Código Civil de 2002, que em seu art. 43
estabelece  que  as  pessoas  jurídicas  de
direito  público  interno  são  civilmente
responsáveis por atos de seus agentes que
nessa qualidade causem danos a terceiros,
ressalvado  direito  regressivo  contra  os
causadores  do  dano,  se  houver,  por  parte
destes,  comprovada  culpa,  aplicando-se  o
dispositivo  contra  o  ente  público
independente da culpa dos agentes públicos,
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bastando  a  presença  do  dano  e  do  nexo
causal entre eles.

– O Estado deve ser responsabilizado pela
falha  no  dever  de  vigilância  próprio  da
atuação administrativa.

– Com fulcro na acurada análise de todas as
circunstâncias  em  que  o  fato  ocorreu,
valendo-se, para tanto, das provas coligidas
aos autos, vê-se estar caracterizado o nexo
de causalidade ensejador da reparação pelos
danos suportados pela mãe da vítima fatal e
a não identificação de causas excludentes da
culpabilidade,  tais  como culpa exclusiva da
vítima.

– Considerando a perda do ente querido,
fato esse que gerou à autora extremo abalo
emocional,  provocando  angústia,  longo
sofrimento  e  profunda  tristeza,  bem  ainda
levando-se em conta a situação econômica
dos envolvidos, considero razoável a fixação
da  indenização  em  R$25.000,00  (vinte  e
cinco mil reais),  montante que condiz com a
gravidade  do  fato  e  a  repercussão  da  dor,
corrigida  monetariamente  a  partir  do
arbitramento (Súmula nº 362 do STJ) e juros
de mora a partir  do evento danoso (morte)
(Súmula nº 54 do STJ).

- Como a condenação imposta ao Estado da
Paraíba não é de natureza tributária, os juros
moratórios devem ser calculados de acordo
com os novos critérios fixados pelo art. 5º da
Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice
oficial  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança. Por sua
vez, a correção monetária, face à declaração
de  inconstitucionalidade  parcial  do  aludido
dispositivo  legal,  deverá  ser  calculada  com
base no IPCA-E, posto que este índice é o
que melhor reflete a inflação acumulada no
período.
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-  O  Supremo  Tribunal  Federal  conferiu
eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando
como marco inicial  a data de conclusão do
julgamento  da  questão  de  ordem,  em
25.03.2015.  Ocorre  que  a  Suprema  Corte
manteve  a  aplicação  do  índice  oficial  de
remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança  apenas  para  os  precatórios
expedidos ou pagos até aquela data. Assim,
a  manutenção  da  correção  monetária  com
base  no  art.  1º-F  da  Lei  9.494/1997  até  a
data de 25.03.2015 não se aplica a hipótese
dos  autos,  posto  que  sequer  houve  a
expedição de precatório ou seu pagamento,
estando  a  presente  demanda  ainda  em
tramitação. 

-   No  tocante  ao  valor  da  pensão,  a
jurisprudência  de  forma  segura,  tem fixado
em 2/3 sobre os ganhos efetivos do genitor
falecido, ou sobre um salário mínimo, quando
inexistir  provas  de  que  exercia  trabalho
remunerado.

– Nas causas for de pequeno valor, nas
de  valor  inestimável,  naquelas  onde  não
houver  condenação  ou  quando  a  Fazenda
Pública  for  vencida  e  nas  execuções
embargadas  ou  não  os  honorários
advocatícios  serão  devidos  na  forma
preceituada  no  art.  20,  §  4º,  do  CPC,
observando-se,  ainda,  os  critérios  das
alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do  §  3º  do  mesmo
dispositivo  legal.  Nestas  hipóteses,  os
honorários advocatícios, não estão adstritos
aos limites indicados no § 3º do art.  20 do
CPC.

V I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes
autos de apelação cível acima identificados.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Espe-
cializada Cível do Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento à ape-
lação cível das autoras e dar provimento parcial ao apelo do Estado da Paraíba
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e à remessa necessária, nos termos do voto do relator e da súmula de julga-
mento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  ação de  indenização civil  por  ato
ilícito  c/c  danos  morais  e  materiais  c/c  antecipação  de  tutela  ajuizada  por
ALINE  MEIRA DA SILVA E  JÚLIA ALICE  MEIRA DOS  SANTOS,  menor,
representada por sua genitora em face do ESTADO DA PARAÍBA.

O fato gerador do pleito deduzido em juízo
decorreu do óbito do Sr. Josemar Benício dos Santos Júnior, companheiro e pai
das  promoventes,  vítima  de  golpes  de  estilete,  no  dia  01/07/2009,  na
Penitenciária Flóscolo da Nóbrega (Presídio do Roger).

Na sentença recorrida, o magistrado de piso
julgou extinto sem resolução de mérito o pedido formulado por Aline Meira da
Silva, nos termos do art. 267, VI, do CPC e julgou procedente a presente ação
proposta por Júlia Alice Meira dos Santos representada por sua genitora Aline
Meira da Silva, determinando o pagamento de indenização por danos materiais
consistente em pensão mensal no importe de 01 (um ) salário mínimo, a contar
da  data  do  evento  (01.07.2009)  até  que  a  promovente  atinja  a  maioridade
civilm, devendo incidir juros a contar da citação e correção monetária a contar
da data do evento. Deve ainda o Estado da Paraíba indenizar a autora, a título
de danos morais,  que fixou em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil  reais),  com
correção monetária pelo art. 1º – F da Lei 9.494/97 e juros de mora de 0,5 %,
ambos a contar da publicação da decisão. Por fim, condenou o promovido ao
pagamento de honorários advocatícios, com arrimo no art.  20, § 3º e 4º, do
CPC, fixando no percentual de 10% (dez por cento) da condenação. 

Irresignado,  o  réu  interpôs  o  presente
recurso  de  apelação  cível  (fls.  46/52),  sustentando  a  inexistência  de  nexo
causal  e,  ainda  que  este  seja  admitido,  que,  no  caso  de  omissão,  a
responsabilidade  do  Estado  seria  subjetiva,  devendo-se  provar  o  nexo  de
causalidade entre a omissão estatal e o evento danoso. Subsidiariamente, caso
não seja acatada a excludente de responsabilidade, pugnou pela redução do
“quantum” indenizatório arbitrado a título de danos morais  e dos honorários
advocatícios. Alegou que a incidência da correção monetária sobre a parcela
dos danos morais deve ser contada da data do arbitramento e que os juros de
mora devem ser fixados com base no art. 1º – F da Lei 11.960/2009.

Houve, ainda, a remessa oficial.

As  autoras  também  apelaram.  Alegou,
preliminarmente, ser a Aline Meira da Silva parte legítima na presente ação,
tendo  em  vista  restar  comprovada  a  sua  união  estável  e  dependência
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econômica  com  o  Sr.  Josemar   Benício  dos  Santos  Júnior,  diante  do
nascimento  de  sua  filha.  Em  relação  a  demandante  Júlia  Alice  Meira  dos
Santos pleiteou pela  majoração do  quantum indenizatório  a  título  de  danos
morais. Por fim, pugnou pela majoração também dos honorários advocatícios. 

Devidamente intimado, o Estado da Paraíba
não  apresentou  contrarrazões,  conforme  certidão  de  fl.  67v.  As  autoras
contrarrazoaram às fls. 69/74.

Instada a se pronunciar, a Douta Procurado-
ria de Justiça emitiu parecer (fls. 80/84), opinando pelo desprovimento dos re-
cursos interpostos. 

É o relatório, passo a decidir.

V O T O

Inicialmente,  ressalto  que  os  requisitos  de
admissibilidade  e  a  controvérsia  do  presente  recurso  serão  analisados  nos
moldes da Lei nº 5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei
nº  13.105/2015  (novo  CPC),  “a  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,  respeitados  os  atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada”.

Sabe-se  que  a  lei  processual  civil  tem
aplicação imediata, ou seja, produz efeitos imediatos, contudo, nos termos da
teoria  do  isolamento,  a  lei  nova  somente  deve  atingir  os  atos  ainda  não
iniciados.  Assim,  os  atos  processuais  praticados  sob  a  égide  a  legislação
anterior não podem sofrer efeitos em virtude do advento de nova Lei, sob pena
de gerar insegurança jurídica. 

Porquanto,  se  a  sentença  recorrida  (ato
processual) fora publicada quando vigente o anterior CPC,  resta patente que
sob a mesma legislação deve ser revisto, em atenção à segurança jurídica e à
teoria do isolamento dos atos processuais.   

Ademais, acerca da aplicação dos requisitos
de admissibilidade, eis a orientação do Enunciado Administrativo nº 2 do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 -  Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publi-
cadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os re-
quisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
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interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça. 

Atendidos  os  pressupostos  de
admissibilidade, conheço da apelação e, considerando que o “decisum a quo”
está sujeito  ao duplo  grau de jurisdição,  aprecio  primeiramente,  a  apelação
cível da parte autora no tocante a legitimidade ativa de Aline Meira da Silva, e
em  seguida,  passo  a  analisar  a  remessa  oficial,  conjuntamente  com  as
apelações cíveis. 

2ª Apelação Cível – Parte autora – Quanto
a demandante Aline Meira da Silva.

Joeirando  os  autos,  vê-se  que  o  MM.  Juiz
extinguiu o feito sem resolução de mérito em relação ao pedido formulado por
Aline Meira da Silva, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

O caso em questão da presente ação trata-
se de reparação civil do Estado por danos morais e materiais decorrentes da
morte por golpes de estilete de detento em instituição prisional.

Aduziu a autora ser companheira do detento
Josemar  Benício  dos  Santos  Júnior,  falecido  em  07.07.2009,  quando  se
encontrava na Penitenciária  Flóscolo  da Nóbrega,  Presídio  do Róger,  nesta
Capital. 

No  entanto,  não  restou  devidamente
comprovada nos autos a referida união estável. 

Conforme preceito constitucional1, o instituto
da união estável é reconhecido como entidade familiar. Sendo que, para a sua
configuração,   o  art.  1.723,  do Código Civil  prevê a necessidade de que a
relação seja  pública,  contínua,  duradoura  e  estabelecida com o  objetivo de
constituição de família.

Assim, para que se configure a união estável
é  necessário  a  conjugação  de  elementos  subjetivos  (“animus”  de  constituir
família, relacionamento afetivo recíproco) e objetivos (convivência duradoura e
em caráter contínuo). A ausência de algum dos requisitos não deve impedir por
completo o reconhecimento do referido instituto, no entanto, deve existir, pelo
menos,  a  intenção  de  constituir  relação  conjugal,  ainda  que  à  margem do
matrimônio. 

1 Art. 226 – Omissis
§ 3º – Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

8



Remessa Oficial e Apelações Civeis nº  0002214-98.2011.815.2001

No caso em disceptação, afirma a apelante
ter convivido com Josemar Benício dos Santos Júnior, sem contudo, se olvidar
do ônus de provar que viviam como se casados fossem, uma vez que apenas a
comprovação  da  existência  de  uma  filha  em  comum,  não  caracteriza  que
mantinham uma relação afetiva contínua e duradoura com o falecido. 

 Também  não  há  prova  de  dependência
previdenciária  ou no imposto de renda,  ou mesmo qualquer outro  elemento
configurador do “animus” recíproco de constituição familiar.

Nesse  sentido,  é  o  entendimento
jurisprudencial. Veja-se:

AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL.  MILITAR.
PENSÃO  POR  MORTE.  COMPANHEIRA.
INSUFICIÊNCIA DE PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL.  1. A
existência  de  filhos  em  comum  não  basta  a  que  se
comprove a estabilidade da relação com vistas à formação
de família, bem como a Justificação Judicial, prova que
deve  ser  apreciada  livremente  pelo  juiz  e  que  não  é
decisiva  para  a  concessão  de  pensão  à  justificante,
devendo  ser  avaliada  tal  situação  com  o  conjunto
probatório  adunado. 2  -  Não  obstante  a  proteção
constitucional conferida à companheira, urge, para fins de
concessão da pensão por morte, que seja demonstrada a
existência da união estável entre o instituidor do benefício
e sua pretensa beneficiária, caracterizada pela convivência
duradoura,  pública e contínua entre ambos,  estabelecida
com o objetivo de constituição de uma entidade familiar, o
que  não  restou  provado  nos  autos.  3  -  A  Justificação
Judicial é procedimento de natureza não contenciosa, onde
não se admite nem defesa nem recurso (art. 865, do CPC),
sendo certo que só poderia surtir algum efeito perante a
própria  Administração,  a  quem  compete  exclusivamente
apreciar o mérito da prova (inteligência a contrario sensu
do  art.  866,  §  único,  do  CPC).  4.  Agravo  interno
desprovido.
(TRF-2 - AC: 200851010043454, Relator: Desembargador
Federal  MARCELO PEREIRA/no afast.  Relator,  Data de
Julgamento:  03/08/2010,   OITAVA  TURMA
ESPECIALIZADA, Data de Publicação:  12/08/2010)(sem
grifos no original).

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença
no tocante a ilegitimidade ativa “ad causam” de Aline Meira da Silva. 

Remessa oficial e Apelações Cíveis. 

Aprioristicamente,  cumpre  asseverar  que  a
responsabilidade civil da Administração Pública, segundo norma do art. 37, §
6º, da Constituição Federal, é, em regra, objetiva, bastando que se prove sua
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conduta omissiva ou comissiva e o nexo de causalidade entre a mesma e o
dano sofrido pelo indivíduo, para que nasça seu dever de indenizar, tendo sido
adotada  a  teoria  do  risco  administrativo,  no  sentido  de  que  a  vítima  fica
dispensada de provar a culpa da Administração.

 Como ensina HELY LOPES MEIRELLES:

"A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de
indenizar  o  dano  do  só  ato  lesivo  e  injusto  causado  à
vítima pela Administração. Não se exige qualquer falta do
serviço público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão,
sem  o  concurso  do  lesado.  Na  teoria  da  culpa
administrativa  exigese  a  falta  do  serviço;  na  teoria  do
risco  administrativo  exige-se,  apenas,  o  fato  do  serviço.
Naquela,  a  culpa  é  presumida  da  falta  administrativa;
nesta, é inferida do fato lesivo da Administração.

Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de seus
agentes, bastando que a vítima demonstre o fato danoso e
injusto ocasionado por ação ou omissão do Poder Público.
Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco
que a atividade pública gera para os administrados e na
possibilidade  de  acarretar  dano  a  certos  membros  da
comunidade,  impondolhes  um ônus  não suportado pelos
demais."  (Direito  Administrativo  Brasileiro",  29ª  ed.,
São Paulo: Malheiros, 2004, p. 626).

O  dispositivo  constitucional  que  impõe  a
responsabilidade objetiva ao Estado assim dispõe:

"As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito
privado  prestadoras  de  serviços  públicos,  responderão
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros (...)." (art. 37, § 6º).

Como se vê da simples interpretação literal
do dispositivo, a Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva do
Estado e não faz qualquer ressalva ou discriminação.

Diante  desse  cenário,  sendo  a
responsabilidade objetiva, fundada na teoria do risco administrativo, a regra em
nosso  ordenamento  jurídico,  basta  a  prova  da  relação  causal  entre  um
acontecimento  e  o  resultado  que  produz  a  lesão,  para  gerar  o  dever  de
indenizar do ente público, o que equivale a dizer ser dispensável a prova do
elemento subjetivo da responsabilidade através da culpa ou dolo do agente,
que só terá elidida sua responsabilidade em razão da ocorrência do evento
danoso  ter-se  dado  por  caso  fortuito  ou  força  maior,  ou,  ainda  por  culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro.
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Ademais,  para  o  fim  de  prequestionar  a
matéria,  independente  do  aviamento  de  embargos  declaratórios,  adotamos
explicitamente a tese de que a responsabilidade do Estado,  mesmo em se
tratando de ato omissivo, é objetiva, nos exatos termos do art. 37, § 6º, da Lex
Mater.

Tal  entendimento  é  encampado  pelo
Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL DO ESTADO.  MORTE
DE PRESO SOB CUSTÓDIA DO ESTADO. CONDUTA
OMISSIVA.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO.  (RE  594902  AgR,  Relator  (a):  Min.
CÁRMEN  LÚCIA,  Primeira  Turma,  julgado  em
09/11/2010,  DJe-233  DIVULG 01-12-2010  PUBLIC  02-
12-2010  EMENT  VOL-02443-02  PP-00328).  Agravo
regimental em agravo de instrumento. 2. Morte de preso
no interior de estabelecimento prisional. 3. Indenização
por  danos  morais  e  materiais.  Cabimento.  4.
Responsabilidade  objetiva  do  Estado.  Art.  37,  §  6º,  da
Constituição  Federal.  Teoria  do  risco  administrativo.
Missão  do  Estado  de  zelar  pela  integridade  física  do
preso.  5. Pensão fixada. Hipótese excepcional em que se
permite a vinculação ao salário mínimo. Precedentes. 6.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 577908
AgR,  Relator  (a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda
Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-
2008  PUBLIC  21-11-2008  EMENT  VOL-02342-18  PP-
03696). (grifei). 

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  MORTE  DE  PRESO  SOB
CUSTÓDIA  DO  ESTADO.  OMISSÃO  ESTATAL.
INTEGRIDADE  FÍSICA  DO  PRESO.
RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO. AGRAVO
IMPROVIDO. I - O Tribunal possui o entendimento de que
o Estado se responsabiliza pela integridade física do preso
sob  sua  custódia,  devendo  reparar  eventuais  danos.
Precedentes. II - Para se chegar à conclusão contrária à
adotada  pelo  acórdão  recorrido  quanto  à  existência  de
nexo causal entre a omissão do Estado e o resultado morte,
necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório
constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula
279 do STF. III - Agravo regimental improvido. (AI 799789
AgR,  Relator  (a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,
Primeira  Turma,  julgado  em  02/12/2010,  DJe-020
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DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-
02454-11 PP-02858). (grifei). 

Ainda,

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO. MORTE DE PRESO SOB CUSTÓDIA
DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO.
AGRAVO  IMPROVIDO.  I-  O  Tribunal  possui  o
entendimento  de  que  o  Estado  se  responsabiliza  pela
integridade física do preso sob a sua custódia, devendo
reparar eventuais danos. Precedentes. II Para se chegar à
conclusão  contrária  à  adotada  pelo  acórdão  recorrido
quanto  à  existência  de  nexo  causal  entre  a  omissão do
Estado e o resultado morte, necessário seria o reexame do
conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai
a  incidência  da  Súmula  279  do  STF.  III  -  Agravo
regimental improvido” (STF -  AI-AgR 799.789, Primeira
Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 1º.2.2011)
(grifei). 

No mesmo sentido,

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE
PRESO  SOB  CUSTÓDIA  DO  ESTADO.  CONDUTA
OMISSIVA.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO”  (RE  -AgR  Documento  assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço
eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o
número 2664779.  Supremo Tribunal  Federal  28/08/2012
SEGUNDA  TURMA  A  G  .REG.  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 700.927 GOIÁS V O
T  O  O  SENHOR  MINISTRO  GILMAR  MENDES
(RELATOR):  No  agravo  regimental,  não  ficou
demonstrado  o  desacerto  da  decisão  agravada.  Verifico
que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de
mero  inconformismo  com  a  decisão  adotada  por  este
Tribunal. Como já consignado pela decisão ora agravada,
o Estado tem o dever objetivo de zelar pela integridade
física e moral do preso sob sua custódia, atraindo, então, a
responsabilidade civil objetiva, em razão de sua conduta
omissiva,  motivo  pelo  qual  é  devida  a  indenização
decorrente  da  morte  do  detento,  ainda  que  em caso  de
suicídio.  Nesse  sentido:  “AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO. MORTE DE PRESO SOB CUSTÓDIA
DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO.
AGRAVO  IMPROVIDO.  I-  O  Tribunal  possui  o
entendimento  de  que  o  Estado  se  responsabiliza  pela
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integridade física do preso sob a sua custódia, devendo
reparar eventuais danos. Precedentes. IIPara se chegar à
conclusão  contrária  à  adotada  pelo  acórdão  recorrido
quanto  à  existência  de  nexo  causal  entre  a  omissão do
Estado e o resultado morte, necessário seria o reexame do
conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai
a  incidência  da  Súmula  279  do  STF.  III  -  Agravo
regimental improvido” (STF -  AI-AgR 799.789, Primeira
Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 1º.2.2011)
(grifei). 

Por fim,

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE
PRESO  SOB  CUSTÓDIA  DO  ESTADO.  CONDUTA
OMISSIVA.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO”  (RE  -AgR  Documento  assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço
eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o
número 2664779. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 5
Voto - MIN. GILMAR MENDES ARE 700.927 A GR / GO
594.902/DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,
DJe  2.12.10)  (grifei).  “(...)  Nesse  desiderato,  cabe
enfatizar,  que  é  dever  do  Estado  zelar  pela  integridade
física  dos  detentos,  conforme  dispõe  a  Constituição
Federal de 88, Título II DOS DIREITOS E GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS, art. 5º, inciso XLIX, afigurando-se,
portanto,  fora  de  dúvida,  que  a  integridade  física  dos
detentos  é  responsabilidade  do  Estado,  que,  para  tanto,
deve  manter  vigilância  constante  e  eficiente  ,  além  de
tratamento adequado à saúde física e mental dos mesmos.
Assim, tem-se que configura culpa in vigilando do Estado,
o  fato  da  Delegacia  de  Polícia  -  como  de  qualquer
estabelecimento  prisional  descurar-se  dos  cuidados
necessários  à  preservação  da  incolumidade  física  dos
presos, permitindo que fatalidades tal como a verificada,
no  caso  vertente,  aconteçam”  (Trecho  decisão
monocrática do RE 566.040, Rel.  Min. Ayres Britto, DJe
5.12.2011)  (grifei).  “Agravo  regimental  em  recurso
extraordinário.  2.  Morte  de  preso  no  interior  de
estabelecimento  prisional.  3.  Indenização  por  danos
morais  e  materiais.  Cabimento.  4.  Responsabilidade
objetiva do Estado. Art. 37, §6º, da Constituição Federal.
Teoria do risco administrativo. Missão do Estado de zelar
pela integridade física do preso. 5.  Agravo regimental a
que  se  nega  provimento”  (STF  -  RE-AgR  418.566/PB,
Segunda  Turma,  de  minha  relatoria,  DJe  28.3.2008).
(grifei). 
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Assim, mesmo que se esteja diante de uma
conduta  omissiva  do  Estado,  a  responsabilidade  civil  do  ente  público  será
objetiva. Uma dessas hipóteses é quando o Estado assume o dever de zelar
pela integridade física das pessoas reclusas ou detidas em estabelecimentos
prisionais. 

Nesse sentido, leciona a doutrina que: 

Nessas  situações,  em  que  o  Estado  está  em posição  de
garante,  quando  tem  o  dever  legal  de  assegurar  a
integridade de pessoas ou coisas sob sua custódia, guarda
ou proteção direta, responderá ele com base na teoria do
risco administrativo, terá responsabilidade extracontratual
objetiva  pelo  dano  ocasionado  pela  sua  omissão  às
pessoas ou coisas que estavam sob sua custódia ou sob sua
guarda. Existe, a rigor, nessas hipóteses, uma presunção a
favor da pessoa que sofreu o dano: a presunção de que
houve uma omissão culposa do Estado.  Assim, a pessoa
que  sofreu  o  dano  não  precisa  provar  a  "culpa
administrativa", uma vez que esta é presumida. Como não
há  necessidade  de  provar  a  "culpa  administrativa",  a
responsabilidade  é  do  tipo  objetiva.  A modalidade  é  do
risco  administrativo  porque  admite  excludentes,  por
exemplo, o Estado pode provar (o ônus da prova é dele)
que era impossível evitar o dano da pessoa que estava sob
sua  custódia  porque  o  resultado  danoso  ocorreu
exclusivamente  de  um  evento  caracterizado  como  força
maior.2

Nos  termos  do  art.  5º,  XLIX,  da  CF/88,  o
indivíduo recluso na prisão, sob a tutela do Estado, tem o direito constitucional
ao resguardo de sua integridade física e moral. 

E  tal  resguardo  é  o  que  se  espera  dos
estabelecimentos  prisionais,  visto  que  é  dever  do  Poder  Público  manter  a
incolumidade dos encarcerados sob sua custódia e, caso constatada a desídia,
surge para o lesado o direito de receber justa indenização. 

Tal  posicionamento  encontra  respaldo  no
escólio de JOSÉ CRETELLA JÚNIOR: 

Pessoas  recolhidas  a  prisões  comuns  ou  a  quaisquer
recintos  sob  a  tutela  do  Estado  têm  o  direito  subjetivo
público  à  proteção  dos  órgãos  públicos,  cujo  poder  de
polícia  se  exercerá  para  resguardá-las  contra  qualquer
tipo de agressão, que dos próprios companheiros, quer dos
policiais,  quer  ainda  de  pessoas  de  fora,  que  podem,
iludindo a  vigilância  dos  guardas,  ocasionar  danos  aos
presos. 

2ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado. - Marcelo Alexandrino, Vicente Paulo. 
- 19ª ed. rev. e atual. - Rio de Janeiro: Forense. São Paulo: Método, 2011, p. 764
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Cumpre observar que, no caso de morte, é irrelevante para
fins de responsabilidade civil do Estado, pois pela teoria
objetiva  ou  teoria  do  risco  integral,  acolhida  hoje,  sem
reservas  no  direito  brasileiro,  quer  o  preso  tenha  sido
morto, quer tenha cometido suicídio, espontaneamente ou
motivado, a pessoa jurídica pública responde pela morte,
no  mínimo,  por  culpa  "in  vigilando",  aplicando-se  à
espécie, o art. 107 da Constituição de 1969 (atual art. 37,
§ 6º da Constituição Federal)3.

No mesmo sentido, a obra de Yussef Cahali: 

(omissis) a partir da detenção do indivíduo, este é posto
sob a guarda e responsabilidade das autoridades policiais,
que se obrigam pelas medidas tendentes à preservação da
integridade corporal  daquele,  protegendo-o de eventuais
violências que possam ser contra ele praticadas, seja da
parte dos seus próprios agentes, seja da parte de outros
detentos, seja igualmente da parte de estranhos. 
Na  realidade,  a  jurisprudência  tem-se  mostrado
acertadamente  rigorosa  ao  decretar  a  responsabilidade
civil  do  Estado pelos  abusos  que  possam ser  cometidos
pelos  agentes  policiais,  civis  ou  militares,  violadores
daquela segurança e respeito que merece todo cidadão4. 

Da análise atenta dos autos,  não tendo sido
sequer  promovida uma sindicância,  na qual  poderia ter  sido detectada uma
causa excludente, como culpa exclusiva da vítima, outra consequência não há
que não seja responsabilizar o Poder Público pela falha do dever de vigilância
que lhe é próprio.

Resta comprovado, outrossim, que o evento
danoso ocorreu quando o pai da autora encontrava-se sob custódia do Estado
da Paraíba, encarcerado em cadeia pública. 

Trata-se de lamentável situação, que reflete
o descumprimento reiterado, por parte do Estado, da garantia constitucional
insculpida no art. 5º, XLIX, da CF/88. 

A  meu  sentir,  portanto,  presentes  os
elementos ensejadores da  responsabilidade civil  do Estado,  diante do  nexo
causal entre o evento danoso (morte do pai da autora) e a conduta omissiva
imputada ao Estado da Paraíba, primeiro apelante (dever de guarda). 

Em  casos  do  mesmo  jaez,  o  Supremo
Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o Estado tem o dever objetivo
de zelar pela integridade física e moral do preso sob sua custódia. Caso tal

3 in O Estado e a Obrigação de Indenizar", Saraiva, SP, 1980, p. 251/252
4Responsabilidade civil do estado. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1982, p. 175-178
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dever não seja desempenhado a contento, surge para o Estado a obrigação de
indenização pelos danos morais e materiais decorrentes do óbito do detento: 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.
2.  Direito  Administrativo.  3.  Responsabilidade  civil  do
Estado. Indenização por danos morais. Morte de preso em
estabelecimento prisional.  Suicídio. 4. Acórdão recorrido
em  consonância  com  a  jurisprudência  desta  Corte.
Incidência  da  Súmula  279.  Precedentes.  5.  Ausência  de
argumentos  capazes  de  infirmar  a  decisão  agravada.  6.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (ARE
700.927  AgR,  Relator:  Min.  Gilmar  Mendes,  Segunda
Turma, julgado em 28.08.2012, processo eletrônico DJe-
182 divulg 14.09.2012 public 17.09.2012). 

A jurisprudência do STJ não destoa: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE
DETENTO  NO  INTERIOR  DE  ESTABELECIMENTO
PRISIONAL.  RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO
CARACTERIZADA.  ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  1.  Na  hipótese  dos  autos,  as
recorridas  ajuizaram  ação  ordinária  visando  à
condenação do Estado de Santa Catarina ao pagamento de
indenização pelos danos que suportaram com o suicídio de
um parente em uma cela de presidiária. 2. O Tribunal de
origem  não  condenou  o  Poder  Público,  em  razão  da
ausência de nexo de causalidade entre eventual omissão
estatal e o falecimento do preso. 3. Contudo, a orientação
jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  a  do
Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que não é
necessário  perquirir  eventual  culpa/omissão  da
Administração Pública em situações como a dos autos, já
que a responsabilidade civil  estatal  pela integridade dos
presidiários  é  objetiva  em  face  dos  riscos  inerentes  ao
meio  em  que  eles  estão  inseridos  por  uma  conduta  do
próprio Estado. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg
no REsp 1305259/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2013,
DJe 09/04/2013). 

Em  casos  similares,  não  é  outro  o
entendimento da Jurisprudência pátria, veja-se:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  PRESO  MORTO  NA  CADEIA  PÚBLICA.
SUICÍDIO.  DEVER  DE  VIGILÂNCIA.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
CARACTERIZAÇÃO DO DANO.
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- Comprovados o fato administrativo, o dano e o nexo
de causalidade entre eles, emerge o dever de indenizar
do  Estado,  consoante  art.  37,  §6º,  da  CR/88. 
-  É dever  do  Estado  garantir  a  integridade  física  e
psicológica  do  preso,  enquanto  este  está  sob  a  sua
guarda em cumprimento à pena privativa de liberdade.
Evidenciada uma situação de risco, que possa ameaçar
a integridade física dos presos, compete às autoridades
responsáveis intervir imediatamente para evitar lesões
e mortes. - Em havendo suicídio de detento dentro do
cárcere  público,  a  responsabilidade  do  Estado  é
objetiva,  eis  que  tinha  o  dever  de  vigilância,  tendo
assim,  que  indenizar  os  seus  familiares.  (TJMG - 
Apelação  Cível   1.0686.11.015447-9/001,  Relator(a):
Des.(a) Dárcio Lopardi Mendes , 4ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento  em 20/11/2014,  publicação  da  súmula  em
26/11/2014). (grifei).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - RESPONSABILIDADE
CIVIL SUBJETIVA DO ESTADO - SUICÍDIO DE PRESO
SOB SUA CUSTÓDIA - DEVER DE INDENIZAR - DANO
MORAL  -  PENSIONAMENTO  MENSAL  -  JUROS
MORATÓRIOS - ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 - SENTENÇA
REFORMADA. - Em que pese a teoria da responsabilidade
objetiva  adotada  pelo  artigo  37,  §  6º,  da  Constituição
Federal, para as pessoas jurídicas de direito público e as
de direito privado prestadoras de serviços públicos, pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a
terceiros,  a  elas  também  se  aplica  a  teoria  da
responsabilidade  subjetiva,  quando  se  tratar  de  um ato
omissivo.  - Há o dever de indenizar, mesmo em caso de
suicídio de preso, diante da inequívoca responsabilidade
do Estado pela integridade física daqueles que estão sob
sua custódia. - Danos morais devem ser arbitrados à luz
do cânone da proporcionalidade, em que se faz a relação
de  causalidade  entre  meio  e  fim,  entre  a  ofensa  e  os
objetivos da exemplaridade. - O valor da indenização por
dano moral  deve ser  suficiente  a confortar a parte  pelo
abalo sofrido, amenizando-lhe a dor, e, ao mesmo tempo,
punir  o  causador  do  evento  pelo  ilícito  praticado,
porquanto não se pode descurar do caráter educativo da
condenação.  -  Em  caso  de  falecimento  da  genitora,  é
devido  o  pensionamento  até  a  idade  em que  o  filho  da
vítima completa 25 anos, conforme precedentes do STJ. -
Nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros e a
correção monetária deverão observar o art.  1º-F da Lei
9494/97.  (TJMG  -  Apelação  Cível  1.0024.11.018335-
7/001,  Relator  (a):  Des.(a)  Luís  Carlos  Gambogi  ,  5ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 10/03/2016, publicação
da sumula em 18/03/2016). (grifei). 
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Ainda,

APELAÇÃO  CÍVEL  -  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  -
FALECIMENTO DE DETENTO EM ESTABELECIMENTO
PRISIONAL  -  SUICÍDIO  -  SEGURANÇA  E
INTEGRIDADE  FÍSICA  DAS  PESSOAS
RECOLHIDAS ÀS PRISÕES - DEVER DO ESTADO -
CR/88,  ART.  5º,  XLIX  -  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA  -  DANOS  MORAIS  SOFRIDOS  PELA
GENITORA  -  CONFIGURAÇÃO  -  MONTANTE
FIXADO DE FORMA RAZOÁVEL  -  RECURSO NÃO
PROVIDO.  1.  A  responsabilidade  civil  do  Estado  nos
casos  de  conduta  omissiva  tem  natureza  objetiva,
competindo ao administrado tão somente a comprovação
do nexo de causalidade entre o ato omissivo e o prejuízo
sofrido. 2. Restando comprovado, na espécie, que o filho
da autora estava recolhido em cadeia pública e que veio a
óbito em razão de suicídio, afigura-se presente o liame de
causalidade a sustentar o dever indenizatório do Estado,
porquanto  a  este  compete  zelar  pela  segurança  e
integridade física das pessoas recolhidas às prisões,  nos
termos  do  art.  5º,  inciso  XLIX,  da  Constituição  da
República. 3. Dever do Estado de zelar pela integridade
física  do  detento,  mantendo-o  afastado  de  instrumentos
que pudessem lhe auxiliar no ato de autoextermínio, não se
justificando  o  infortúnio  pelo  fato  de  que  a  ruína  fora
causada por  ação do  próprio  indivíduo.  Precedentes  do
STJ  e  do  STF.  4.  Valoração  do  dano  moral  feita
adequadamente em primeiro grau, em consonância com os
padrões jurisprudenciais, não se justificando sua redução.
5. Recurso a que se nega provimento. (TJMG - Apelação
Cível 1.0693.09.094499-4/001, Relator (a): Des.(a) Áurea
Brasil  ,  5ª  CÂMARA CÍVEL, julgamento em 24/09/2015,
publicação da sumula em 07/10/2015). (grifei).

Por fim, 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. MORTE
DE  DETENTO  EM  DELEGACIA.  SUICÍDIO.
RESPONSABILIDADE ESTATAL. TEORIA DO RISCO
ADMINISTRATIVO.  DANOS  MORAIS.
CONFIGURAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO.  SENTENÇA
MANTIDA.  -  Nos termos  do  art.  37,  §  6º,  da  CR/88,  a
responsabilidade do Estado é objetiva, sob a modalidade
do  risco  administrativo  respondendo  a  Administração
Pública  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  condição,
causarem a terceiros sendo, para tanto, suficiente a prova
do nexo de causalidade entre o ato praticado e o dano dele
advindo,  e  desnecessária  a  comprovação  da  culpa.  -
Configura dano moral indenizável a situação de morte de
pessoa custodiada pelo Estado,  ainda que decorrente de
suicídio,  pois  a  responsabilidade  civil  estatal  pela
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integridade dos presos é eminentemente objetiva, em face
dos riscos inerentes ao meio em que eles estão inseridos,
por uma conduta do próprio Estado. - A quantificação do
dano moral deve dar-se com prudente arbítrio, para que
não  haja  enriquecimento  à  custa  do  empobrecimento
alheio, tampouco atribuição em valor irrisório. - À luz dos
critérios fixados pelos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC,
para  condenação  da  Fazenda  Pública  em  honorários
advocatícios, há de se observar a complexidade da causa,
bem  como  o  tempo  de  trabalho  empenhado  nos  autos,
considerando  os  preceitos  de  razoabilidade  e
proporcionalidade.  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0702.11.036058-4/001,  Relator  (a):  Des.(a)  Moacyr
Lobato , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 10/09/2015,
publicação da sumula em 17/09/2015). (grifei). 

Portanto, tenho que restaram demonstrados
todos os elementos necessários para configurar o dever do Estado de indenizar
a autora pelos prejuízos morais e materiais suportados. 

No que diz respeito à quantificação do dano
moral, a tarefa é árdua, conforme ressalta a civilista MARIA HELENA DINIZ5: 

Na avaliação  do  dano  moral,  o  órgão  judicante  deverá
estabelecer uma reparação eqüitativa,  baseada na culpa
do  agente,  na  extensão  do  prejuízo  causado  e  na
capacidade econômica do responsável.  Na reparação do
dano moral  o juiz determina,  por  eqüidade,  levando em
conta  as  circunstâncias  de  cada  caso,  o  quantum  da
indenização devida, que deverá corresponder à lesão e não
ser equivalente, por ser impossível tal equivalência. 

Considerando a perda do ente querido, fato
esse  que  gerou  à  apelada  extremo abalo  emocional,  provocando  angústia,
longo  sofrimento  e  profunda  tristeza,  bem  ainda  levando-se  em  conta  a
situação  econômica  dos  envolvidos,  considero  razoável  a  fixação  da
indenização em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), montante que condiz com
a gravidade do fato e à repercussão da dor.

Na r.  sentença,  o MM. Juiz “a quo” fixou o
dano moral e determinou a correção monetária pelo art. 1-F da Lei 9.494/97 e
juros de mora de 0,5%, ambos a contar da publicação da decisão.

No entanto, após 29.06.2009, data em que a
Lei nº 11.960/2009 entrou em vigor, alterando a redação do art. 1º-F da Lei n
9.494/1997, os juros de mora devem ser calculados de acordo com os novos
critérios fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

5In: Curso de Direito Civil Brasileiro, editora Saraiva, 1990, vol. 7 - "Responsabilidade Civil", 5ª edição, 
p. 78/79
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Quanto  a  correção  monetária,  passo  a
apreciá-la  de  ofício,  eis  que,  por  ser  matéria  de  ordem  pública,  pode  ser
analisada independentemente de arguição das partes, bem como não se aplica
o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Como é cediço, o Supremo tribunal Federal,
por  meio  da  ADI  4.357/DF,  declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09.

Em face disso, a 1ª Seção do Superior Tribunal
de Justiça, nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Recursos
Repetitivos, firmou entendimento no sentido de que, a partir da declaração de
inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, a correção monetária
das  dívidas  fazendárias  deve  observar  índices  que  reflitam  a  inflação
acumulada do período, a ela não se plicando os índices de remuneração básica
da caderneta de poupança. Eis a ementa do referido julgado:

“RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ  N.º  08/2008.    ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-45/2001. PERÍODO DE
08.04.1998  A 05.09.2001.  MATÉRIA JÁ  DECIDIDA NA
SISTEMÁTICA  DO  ART.  543-C  DO  CPC.
POSSIBILIDADE  EM  ABSTRATO.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE PROCESSUAL NO CASO CONCRETO.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO.
AÇÃO DE COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O
PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  DE  RETROATIVOS
AINDA NÃO PAGAS.
(...)
VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  JUROS  DEVIDOS  PELA  FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-
F  DA  LEI  9.494/97.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
12.  O art.  1º-F da Lei  9.494/97,  com redação conferida
pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para a
atualização  monetária  e  juros  devidos  pela  Fazenda
Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior a
sua vigência.
13.  "Assim,  os  valores  resultantes  de  condenações
proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor  da  Lei  11.960/09  devem  observar  os  critérios  de
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela
disciplinados,  enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no
período  anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os
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parâmetros definidos pela legislação então vigente" (REsp
1.205.946/SP, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).
14.  O  Supremo  Tribunal  Federal  declarou  a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º
da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres
Britto.
15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão
"índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança"contida no § 12 do art.  100 da CF/88.  Assim
entendeu  porque  a  taxa  básica  de  remuneração  da
poupança não mede a inflação acumulada do período e,
portanto, não pode servir de parâmetro para a correção
monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.
16.  Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da
expressão "independentemente de sua natureza" quando os
débitos  fazendários  ostentarem  natureza  tributária.  Isso
porque, quando credora a Fazenda de dívida de natureza
tributária,  incidem  os  juros  pela  taxa  SELIC  como
compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por
força do princípio da equidade, ser aplicado quando for
ela devedora nas repetições de indébito tributário.
17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei
11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art.
100 da CF/88, o Supremo declarou a inconstitucionalidade
parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal.
18.  Em  virtude  da  declaração  de  inconstitucionalidade
parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices
que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não
se  aplicando  os  índices  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando
a  dívida  ostentar  natureza  tributária,  para  as  quais
prevalecerão as regras específicas.
19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não
especificou  qual  deveria  ser  o  índice  de  correção
monetária adotado.
Todavia,  há importante referência no voto vista do Min.
Luiz  Fux,  quando  Sua  Excelência  aponta  para  o  IPCA
(Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota.
20.  No  caso  concreto,  como  a  condenação  imposta  à
Fazenda  não  é  de  natureza  tributária -  o  crédito
reclamado tem origem na incorporação de  quintos  pelo
exercício  de  função  de  confiança entre  abril  de  1998 e
setembro  de  2001  -,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados  com  base  no  índice  oficial  de  remuneração
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da
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Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA,
índice  que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do
período.
21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp  1270439/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,  DJe
02/08/2013)” (grifei)
   
Nessa  linha  de  entendimento,  como  a

condenação imposta ao apelante não é de natureza tributária e a demanda fora
ajuizada após 29.06.2009, data em que a Lei nº 11.960/2009 entrou em vigor,
alterando a redação do art.  1º-F da Lei n 9.494/1997, a correção monetária
deve ser calculada com base no IPCA-E, posto que este índice é o que melhor
reflete a inflação acumulada no período.

Registro  que  o  Supremo  Tribunal  Federal
conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25.03.2015. Ocorre que
a Suprema Corte manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica
da caderneta de poupança apenas para os precatórios expedidos ou pagos até
aquela data. Veja-se:

“QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL
DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE
EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  SEGURANÇA
JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS
EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  1.  A  modulação  temporal  das
decisões  em  controle  judicial  de  constitucionalidade
decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar
instrumento  voltado  à  acomodação  otimizada  entre  o
princípio da nulidade das leis  inconstitucionais e outros
valores  constitucionais  relevantes,  notadamente  a
segurança  jurídica  e  a  proteção  da  confiança  legítima,
além  de  encontrar  lastro  também  no  plano
infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes
do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº
2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº
3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº
3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº
4.009; ADI nº 4.029.  2.  In casu, modulam-se os efeitos
das  decisões  declaratórias  de  inconstitucionalidade
proferidas  nas  ADIs  nº  4.357  e  4.425  para  manter  a
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vigência do regime especial de pagamento de precatórios
instituído pela  Emenda Constitucional  nº  62/2009 por 5
(cinco)  exercícios  financeiros  a  contar  de  primeiro  de
janeiro  de  2016.  3.  Confere-se  eficácia  prospectiva  à
declaração  de  inconstitucionalidade  dos  seguintes
aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem
(25.03.2015)  e  mantendo-se  válidos  os  precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida
a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data  após  a
qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial
(IPCA-E)  e  (b)  os  precatórios  tributários  deverão
observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a  Fazenda
Pública  corrige  seus  créditos  tributários;  e  (ii)  ficam
resguardados  os  precatórios  expedidos,  no  âmbito  da
administração pública federal, com base nos arts. 27 das
Leis  nº  12.919/13  e  nº  13.080/15,  que  fixam o  IPCA-E
como índice de correção monetária. 
(...)
(ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal
Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-152  DIVULG  03-08-2015  PUBLIC  04-08-2015)”
(grifei) 

Assim, a manutenção da correção monetária
com base no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 até a data de 25.03.2015 não se aplica
a hipótese dos autos, posto que sequer houve a expedição de precatório ou
seu pagamento, estando a presente demanda ainda em tramitação. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se
posicionou sobre o assunto:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  DIFERENÇAS
REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM
CONDENAÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009.  ADI  DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI
11.960/2009.  NORMA  DE  CARÁTER  PROCESSUAL.
APLICAÇÃO  IMEDIATA.  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL  POR  ARRASTAMENTO.  PRECEDENTES:
RESP.  1.270.439/PR,  REL.  MIN.  CASTRO MEIRA,  DJE
2.8.2011 E STF-AI  842.63/RS,  REPERCUSSÃO GERAL,
REL. MIN.
CEZAR  PELUSO,  DJE  2.9.2011.  MODULAÇÃO  DOS
EFEITOS  NA  ADI  4.357/DF  COM  EFICÁCIA
PROSPECTIVA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE
REMUNERAÇÃO  BÁSICA  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA (TR), NOS TERMOS DA EC 62/09 APENAS
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PARA  O  PAGAMENTO  OU  EXPEDIÇÃO  DE
PRECATÓRIOS  ATÉ  25.3.2015.  O  SOBRESTAMENTO
DO  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  FACE  DE
RECURSO  REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC)  SE
APLICA  APENAS  AOS  TRIBUNAIS  DE  SEGUNDA
INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.
1.   No REsp. 1.205.946/SP, julgado sob o rito do art. 543-
C  do  CPC,  pela  Corte  Especial  do  STJ,  Rel.  Min.
BENEDITO GONÇALVES, determinou-se que a incidência
dos  juros  e  da  correção  monetária  havida  no  período
anterior  à  vigência  da  Lei  11.960/09,  que  deu  nova
redação  ao  art.  1o.-F  da  Lei  9.494/97,  deve  seguir  os
parâmetros  definidos  pela  legislação  então  vigente,  em
consonância  ao  princípio  do  tempus  regit  actum.  Sendo
uma norma de natureza eminentemente  processual,  deve
ser aplicada de imediato aos processos pendentes, a partir
de sua vigência.
2.   No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao
examinar a questão por meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min.
AYRES BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial,
por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09.
3.   Assim, nessa linha de entendimento da Suprema Corte,
a  1a.  Seção do  STJ,  nos  autos  do  REsp.  1.270.439/PR,
julgado  pelo  rito  dos  Recursos  Repetitivos,  Rel.  Min.
CASTRO MEIRA, firmou o entendimento de que a partir
da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5o.
da Lei  11.960/09:  (a)  a  correção monetária das dívidas
fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices
de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os
juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração  básica  e  juros  aplicáveis  à  caderneta  de
poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza
tributária, para a qual prevalecerão as regras específicas.
4.   No caso em apreço, como a matéria aqui tratada não
ostenta natureza tributária, os juros moratórios devem ser
calculados  com  base  nos  juros  que  recaem  sobre  a
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1o.-F
da Lei  9.494/97,  com redação dada pela Lei  11.960/09,
sendo  que  a  correção  monetária  deverá  ser  calculada
com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação
acumulada do período.
5.    O  Supremo  Tribunal  Federal  conferiu  eficácia
prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inicial
a data de conclusão do julgamento da questão de ordem,
em 25.3.2015, e manteve válidos os precatórios expedidos
ou  pagos  até  esta  data,  com  os  seguintes  critérios,  a
saber:  a  aplicação  do  índice  oficial  de  remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC
62/09,  até  25.3.15,  data após a qual  (i)  os  créditos  em
precatórios  deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice
de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial) e  (ii)  os
precatórios  tributários  deverão  observar  os  mesmos
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critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus
créditos tributários; e os precatórios expedidos, no âmbito
da administração pública Federal, com base nos arts. 27
das Leis 12.919/13 e 13.080/15, que fixam o IPCA-E como
índice de correção monetária.
6.   A manutenção da correção monetária com base no
índice  da  TR  até  a  data  estabelecida  como  marco  da
modulação do efeito  prospectivo da ADI 4.357/DF não
deve  prevalecer,  porquanto  tal  efeito  apenas  ocorre
quando  houver  a  expedição  de  precatório  ou  seu
pagamento pelo Ente  devedor,  o  que não é  o caso dos
autos, estando a ação ainda em curso.
(...)
(AgRg no AREsp 535.403/RS,  Rel.  Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/06/2015, DJe 04/08/2015)

Assim,  os  juros  moratórios devem  ser
calculados  de  acordo  com  os  novos  critérios  fixados  pelo  art.  5º  da  Lei
n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança. Por sua vez, a correção monetária, face à
declaração de inconstitucionalidade parcial  do art.  5º da Lei  nº 11.960/2009,
deverá ser calculada com base no IPCA-E.

Ademais, a correção monetária é a partir do
arbitramento (Súmula nº 362 do STJ) e juros de mora a partir do evento danoso
(morte) (Súmula nº 54 do STJ).

Em  relação  à  fixação  na  r.  sentença  da
pensão mensal  no importe de 01 (um) salário mínimo,  a contar  da data do
evento  (01.07.2009)  até  a  data  em que a  vítima ficaria  maior,  não  merece
reforma.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça
já decidiu que:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  MORTE  DE
DETENTO  EM  ESTABELECIMENTO  PRISIONAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  DO  ESTADO.
NEXO  DE  CAUSALIDADE  AFIRMADO  PELAS
INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  AFASTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  FIXAÇÃO  DE
PENSÃO  A  MENOR  IMPÚBERE.  DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA  PRESUMIDA.  DANO  MORAL.
INDENIZAÇÃO  ESTIPULADA  EM  VALOR  RAZOÁVEL
(100  SALÁRIOS  MÍNIMOS).  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1.    O  acolhimento  das  alegações  deduzidas  no  Apelo
Nobre,  a  fim  de  afastar  a  ocorrência  de  dano  moral,
demandaria  a  incursão  no  acervo  fático-probatório  da
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causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo
a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja
Recurso Especial.
2.   A dependência econômica de filho menor em relação
aos pais é presumida,  dispensando a demonstração por
qualquer  outro  meio  de  prova.  Precedente  desta  Corte
Superior: AgRg no Ag 718.562/MG, Rel.
Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 25.08.2008.
3.    Somente  em hipóteses  excepcionais,  quando estiver
evidente que os danos morais foram fixados em montante
irrisório ou  exorbitante,  é  possível  a  esta  Corte  rever  o
valor arbitrado pelas instâncias ordinárias com esteio nos
deslindes  fáticos  da controvérsia.  No caso dos autos,  os
danos  morais  foram  fixados  em  cem  salários  mínimos,
valor que não extrapola os limites da razoabilidade.
4.    Agravo  Regimental  do  Estado  do  Pernambuco
desprovido.
(AgRg no AREsp 381.192/PE, Rel.  Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
26/11/2013, DJe 06/12/2013)

Os nossos Tribunais Pátrios já decidiram ser
devido indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal, aos filhos
menores do falecido quando a morte ocorreu em cadeia pública. Veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TEORIA DO
RISCO ADMINISTRATIVO.  MORTE DE DETENTO EM
CADEIA PÚBLICA. SUICÍDIO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
DANOS  MATERIAIS.  PENSÃO  MENSAL  AOS  FILHOS
MENORES.  DANOS  MORAIS.  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. A
norma  inserta  no  art.  37,  §  6º,  da  Constituição  da
República, consagra a teoria da responsabilidade objetiva,
também  denominada  de  teoria  do  risco,  em  que  a
obrigação  de  indenizar  prescinde  da  comprovação  dos
elementos subjetivos dolo ou culpa. 2. O Supremo Tribunal
Federal  consolidou  o  entendimento  de  que,  no  caso  de
morte de detento em estabelecimento prisional, ainda que
em  caso  de  suicídio,  a  responsabilidade  do  Estado  é
objetiva,  devendo  indenizar  os  danos  causados.  3.  É
devida  indenização  por  danos  materiais,  na  forma  de
pensão mensal, aos filhos menores do falecido, a teor do
disposto  no  art.  948,  inciso  II,  do  Código  Civil.  4.  Os
danos  morais  são  aqueles  ocorridos  na  esfera  da
subjetividade,  ou  no  plano  valorativo  da  pessoa  na
sociedade,  alcançando  os  aspectos  mais  íntimos  da
personalidade humana, ou da própria valoração da pessoa
no meio em que vive e atua. 5. A vítima de lesões a direitos
de natureza não patrimonial deve receber uma soma que
lhe  compense  a  dor  e  a  humilhação sofridas,  arbitrada
segundo  as  circunstâncias,  observados  os  princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade.
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(TJ-MG  -  AC:  10422100009519001  MG,  Relator:
Bitencourt  Marcondes,  Data de Julgamento: 30/01/2014,
Câmaras  Cíveis  /  8ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 10/02/2014)(sem grifos no original)

E:

Detento.  Prisão.  RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO.
DEVER DE INDENIZAR. FILHOS MENORES. PENSÃO.
DANOS  MORAIS.  VALOR  ÚNICO.  1.  O  Estado  tem  a
obrigação  de  indenizar  a  família  do  detento  morto  em
estabelecimento prisional, em razão de sua obrigação de
zelar pela integridade física dos que se encontram sob sua
tutela  em estabelecimentos  prisionais,  em obediência  ao
inciso  XLIX  do  artigo  5º  da  CF  (AC
n.100.001.2003.016856-2,  j;  16/08/2006,  do  qual  fui
relator).  2.  Reconhecida  a  responsabilidade  do  Estado
pela morte de detento ocorrida no interior de presídio, é
devido  o  pagamento  de  pensão  mensal  a  filho  menor,
mesmo  que  o  de  cujus  não  estivesse  exercendo,  na
ocasião do evento, trabalho remunerado. 3. Caracterizada
a  responsabilidade  objetiva  do  Estado  ante  a  morte  de
detento que cumpre pena no sistema penitenciário, o dever
de indenizar é pacífico, devendo ser fixado um valor único
por danos morais à família.

(TJ-RO  -  APL:  00033058320128220001  RO  0003305-
83.2012.822.0001,  Relator:  Desembargador  Eurico
Montenegro, Data de Julgamento: 01/08/2013,  1ª Câmara
Especial,  Data  de  Publicação:  Processo  publicado  no
Diário Oficial em 07/08/2013.)

Ressalte-se que   embora seja entendimento
do Superior Tribunal de Justiça que a pensão mensal aos filhos menores deve
ser  paga  até  o  limite  de  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  idade,  quando
presumivelmente atinge sua independência econômica, não merece reforma a
r. sentença, uma vez que a parte autora não apelou quanto a isso, nem pode
ser modificada a título de remessa oficial, diante da proibição do “reformatio in
pejus”.

No  tocante  ao  valor  da  pensão,  a
jurisprudência de forma segura, tem fixado em 2/3 sobre os ganhos efetivos do
genitor falecido, ou sobre um salário mínimo, quando inexistir provas de que
exercia trabalho remunerado. Veja-se:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. MORTE DE
PRESIDIÁRIO  EM  CADEIA  PÚBLICA  DO  ESTADO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.  DEVER  DE
GUARDA.  INDENIZAÇÕES  DEVIDAS.  DANO  MORAL
CORRETAMENTE FIXADO. DIREITO DOS FILHOS AO
RECEBIMENTO DE PENSÃO MENSAL. DEPENDÊNCIA
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ECONÔMICA PRESUMIDA.  REDUÇÃO  PARA 2/3  DO
VALOR  DO  SALÁRIO  MÍNIMO.  PROVIMENTO
PARCIAL. - A responsabilidade civil do Estado é objetiva
e,  consequentemente,  independe  da  prova  da  culpa,
bastando que se demonstre o nexo causal entre o acidente e
o dano. Em caso de morte de detento em cadeia pública,
como é  o caso dos autos,  a  responsabilidade do Estado
advém,  também,  da  sua  incapacidade  de  assegurar  a
integridade física do preso, que se encontrava sob a sua
custódia,  garantia  assegurada  pelo  artigo  5º,  XLIX,  da
Carta Magna. - Apesar de a dependência econômica de
filho  menor  em  relação  aos  pais  ser  presumida,
dispensando a demonstração por qualquer outro meio de
prova acerca dos rendimentos que o falecido possuía, a
jurisprudência, de forma segura, tem fixado que o valor
da pensão deve ser  de 2/3 sobre os  ganhos  efetivos  do
genitor  falecido,  ou  sobre  um  salário  mínimo  quando
inexistir provas de que exercia trabalho remunerado. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00764378520128152001,  1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS  ,  j.  em  20-09-
2016) 

Em  relação  aos  honorários  advocatícios,  o
Código de Processo Civil disciplina essa matéria, estabelecendo, como regra
geral, que seus limites serão calculados entre o mínimo de 10% (dez por cento)
e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo
ainda,  serem observados:  a)  o  grau  de  zelo  profissional;  b)  a  natureza  da
prestação  do  serviço;  c)  a  natureza  e  a  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 20, § 3º,
alíneas 'a', 'b' e 'c', do CPC). Veja-se:

 Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também,
nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§  1º  O  juiz,  ao  decidir  qualquer  incidente  ou  recurso,
condenará nas despesas o vencido.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do
processo, como também a indenização de viagem, diária
de testemunha e remuneração do assistente técnico.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e  o tempo exigido para o seu
serviço. (Grifei). 

No entanto, essa regra não será observada
quando a causa for de pequeno valor ou de valor inestimável, naquelas onde
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não houver condenação, assim como quando a Fazenda Pública for vencida, e
nas execuções, embargadas ou não. Nessas situações, aplicar-se-á o disposto
no § 4º do art. 20 do CPC, devendo o magistrado arbitrar equitativamente os
honorários, apreciando os critérios das alíneas do aludido § 3º, veja-se:

Art. 20 Omissis
(...)
§  4º   Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  anterior.
(Destaquei).

Como se trata de ação em que a Fazenda
Pública ficou vencida, o valor dos honorários advocatícios devem ser fixados de
acordo  com  a  apreciação  equitativa  do  juiz,  observando-se  os  critérios
previstos nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC.

Dessa  forma,  considerando-se,  em
contrapartida, o elevado zelo do profissional do patrono da parte apelada, bem
como a duração do processo, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

Em relação à Fazenda Pública, sabe-se que
a  Lei  Estadual  5.672,  de  17  de  novembro  de  1992,  que  dispõe  sobre  o
Regimento  de  custas  judiciais  e  emolumentos  extrajudiciais,  e  dá  outras
providências, prescreve, em seu artigo 29:

Art. 29 - A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao
pagamento de custas, mas fica obrigada a ressarcir o valor
das despesas feitas pela parte vencedora.

Dessa  forma,  não  se  encontra  a  Fazenda
sujeita, quando vencida, ao pagamento de custas, ficando, apenas, obrigada a
ressarcir o valor das despesas feitas pela parte vencedora.

Dispositivo

Pelo  exposto,  NEGA-SE  PROVIMENTO  à
apelação cível da parte autora e DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL à remessa
oficial e a apelação cível do Estado da Paraíba para reduzir a pensão mensal
para  2/3  do  salário  mínimo,  bem  como  que  os  juros  moratórios sejam
calculados  de  acordo  com  os  novos  critérios  fixados  pelo  art.  5º  da  Lei
n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, e que os honorários advocatícios sejam
fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 3º
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e 4º do CPC. Ademais, de ofício, determino que a correção monetária, face à
declaração de inconstitucionalidade parcial  do art.  5º da Lei  nº 11.960/2009,
seja calculada com base no IPCA-E, bem como que juros de mora incidam a
partir do evento danoso (morte) (Súmula nº 54 do STJ).  

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz
convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado,
com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira. 

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de novembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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